
 
 

 
 

EXCELENTÍSSIMO DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL E COMERCIAL REGIONAL DA 

COMARCA DE CASCAVEL – ESTADO DO PARANÁ 

 

 

 

Recuperação Judicial 

Autos n. 0028344-33.2025.8.16.0021 

 

 

FATTO ADMINISTRAÇÃO JUDICIAL, administradora judicial nomeada, por 

intermédio de sua representante e profissional responsável, nos termos do art. 21, parágrafo 

único da Lei 11.101/2005, NATÁLIA JULIANE SALÇA, vem, respeitosamente, à presença de 

Vossa Excelência, nos autos em epígrafe de Recuperação Judicial em que são Recuperandas 

AGRO SCHUNCK LTDA – EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, EDENILSON MARTINS SCHUNCK - EM 

RECUPERAÇÃO JUDICIAL, JUAREZ SCHUNCK - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL e NEUSA LEMOS 

MARTINS SCHUNCK - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, informar o quanto segue. 

 

I. EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES DE MOV. 201 

 

A decisão de mov. 192, que homologou as datas para a realização da Assembleia 

Geral de Credores, foi proferida em 24/03/2026.  Ato conseguinte, em 25/03/2026, a minuta 

do edital em arquivo editável foi encaminhada ao e-mail do D. Cartório. Embora tenha sido 

realizado o monitoramento pela administração judicial quanto a publicação, o edital foi 

disponibilizado no Diário de Justiça somente no dia 31/03/2026. 

 

Assim, a publicação do edital ocorreu em desatendimento à exigência prevista no 

art. 36 da Lei 11.101/2005, que estabelece a antecedência mínima de 15 dias da publicação 

do edital para a realização do ato, a fim de assegurar a adequada ciência dos credores. 
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Diante disso, a Assembleia Geral de Credores não poderá ser realizada nas datas 

anteriormente designadas, quais sejam, 14/04/2026 e 28/04/2026, sendo necessária a 

indicação e homologação, por esse D. Juízo, de novas datas 

 

Em contato prévio com os advogados da Recuperanda e os representantes da 

plataforma ASSEMBLEX, concluiu-se pela disponibilidade conjunta para realização da 

Assembleia Geral de Credores nas seguintes datas:  

 

▪ 1ª Convocação em 29/05/2026 às 14h, credenciamento a partir das 13h  

▪ 2ª Convocação em 12/06/2026 às 14h, credenciamento a partir das 13h  

 

Diante disso, a Administradora Judicial opina pela designação da assembleia geral 

de credores, em primeira convocação, para o dia 29 de maio de 2026, às 14h, a ser realizada 

de modo virtual, com transmissão via streaming no website youtube.com, e por meio de 

acesso a uma sala virtual, cujo link de acesso será obtido por meio do cadastramento da 

documentação exigida para a participação do ato. Requer seja informado aos credores que o 

cadastramento prévio deverá ocorrer até o dia 28 de maio de 2026, às 14h, 24 horas antes da 

realização do ato, exclusivamente através da plataforma da ASSEMBLEX, por meio do link 

https://assemblexpillar.com.br/. Na primeira convocação, a assembleia será instaurada com 

a presença de credores titulares de mais de metade dos créditos de cada classe, computados 

pelo valor, conforme preconiza § 2º, art. 37 da Lei 11.101/2005.  

 

E para a realização da assembleia em segunda convocação, indica o dia 12 de 

junho de 2026, às 14h, também de modo virtual, a qual será instaurada com a presença de 

qualquer número de credores presentes, também na forma do § 2º, art. 37 da Lei 

11.101/2005. Requer seja informado aos credores que o cadastramento prévio deverá 

ocorrer até o 11 de junho de 2026, às 14h, 24 horas antes da realização do ato, 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

G
Z

 D
Q

N
59

 M
D

A
V

U
 X

LC
63

PROJUDI - Processo: 0028344-33.2025.8.16.0021 - Ref. mov. 203.1 - Assinado digitalmente por Natalia Juliane Salca:06064064927
06/04/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

https://assemblexpillar.com.br/


 
 

 
 

exclusivamente através da plataforma da ASSEMBLEX, por meio do link 

https://assemblexpillar.com.br/.  

 

Reitera-se que nos dias designados para a realização da assembleia, às 13h será 

aberto o período para credenciamento na plataforma, portanto, uma hora antes do ato, 

durante o qual serão solucionadas eventuais dificuldades técnicas de acesso.  

 

A assembleia geral de credores terá por objeto a deliberação sobre a aprovação, 

rejeição ou modificação do plano de recuperação judicial e a eventual constituição do comitê 

de credores, a escolha de membros e sua substituição. Ressalta-se que o credor que deseje 

ser representado na assembleia por mandatário ou representante legal, na forma do art. 37, 

§ 4º, da Lei 11.101/2005, deve realizar o cadastro na plataforma da ASSEMBLEX, por meio do 

link https://assemblexpillar.com.br/, até às 14h do dia 28 de maio de 2026, ou, ainda, em 

segunda convocação, até às 14h horas do dia 11 de junho de 2026, enviando todos os 

documentos que comprovem os poderes de representação. 

 

Caso os trabalhadores sejam representados por sindicato, na forma dos artigos 

37, §5º e §6º, I, da Lei 11.101/2005, o sindicato deverá apresentar, até 10 dias antes da 

assembleia, a relação dos associados que pretende representar e o trabalhador, que esteja 

afiliado a mais de um sindicato, deverá informar, no prazo de 24 horas antes da assembleia, 

por qual sindicato se fará representar, sob pena de não ser representado por nenhum. 

 

Ressalta-se que a entrega da documentação acima descrita, a entrega da relação 

dos associados e a informação a ser prestada pelo trabalhador sobre qual o sindicato que 

deverá representá-lo, deverão ser feitas exclusivamente através da plataforma da 

ASSEMBLEX, por meio do link https://assemblexpillar.com.br/, devendo anexar os 

documentos de identificação e, se for o caso, de representação.  
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No caso de dúvidas sobre o uso da plataforma, a ASSEMBLEX disponibiliza suporte 

técnico via chat online na plataforma e pelo WhatsApp (48) 3372-8910, de segunda-feira a 

sexta-feira das 08h às 18h.  

 

Deferidas as datas e condições propostas para realização da assembleia, requer a 

imediata expedição do edital de convocação dos credores, cuja minuta segue anexa, e sua 

publicação no Diário Oficial Eletrônico, assegurando-se o cumprimento do prazo de 

antecedência mínima previsto na Lei 11.101/2005.  

 

Em observância ao art. 36, caput da Lei 11.101/2005, o referido edital será 

também disponibilizado na sessão destina ao caso no site da Administradora Judicial, qual 

seja https://fattoonline.com.br/grupo-schunck/. 

 

II. CONCLUSÃO  

 

Diante do exposto, em substituição às datas anteriormente indicadas, em atenção 

ao contido no art. 36 da Lei 11.101/2005, a Administradora Judicial pugna pela designação de 

Assembleia Geral de Credores, na modalidade virtual, para os dias 29/05/2026, às 14h, em 

primeira convocação e 12/06/2026, às 14h, em segunda convocação, com a publicação do 

edital no Diário Oficial Eletrônico e no site desta Administradora Judicial, e mantidas as 

demais regras acima explicitadas 

 
Curitiba, 02 de abril de 2026. 

 

NATÁLIA JULIANE SALÇA 

OAB/PR n. 55.245 

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

, c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

º 
2.

20
0-

2/
20

01
, L

ei
 n

º 
11

.4
19

/2
00

6,
 r

es
ol

uç
ão

 d
o 

P
ro

ju
di

, d
o 

T
JP

R
/O

E
V

al
id

aç
ão

 d
es

te
 e

m
 h

ttp
s:

//p
ro

ju
di

.tj
pr

.ju
s.

br
/p

ro
ju

di
/ -

 Id
en

tif
ic

ad
or

: P
JV

G
Z

 D
Q

N
59

 M
D

A
V

U
 X

LC
63

PROJUDI - Processo: 0028344-33.2025.8.16.0021 - Ref. mov. 203.1 - Assinado digitalmente por Natalia Juliane Salca:06064064927
06/04/2026: JUNTADA DE PETIÇÃO DE MANIFESTAÇÃO DA PARTE. Arq: Petição

https://fattoonline.com.br/grupo-schunck/

